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RESOLUÇAO N'-’ 3Lu - DE 11 DE OUTUBRO DE 1979

EMENTA;- Define o Currículo Pleno do Curso de Lice^ 

ciatura em EDUCAÇAO ARTÍSTICA - 1’ Grau, na

forma da Rosolução n’ 23, de 23 de outubro

de 1973, do Conselho Federal de Educação.

0 REITDR :’A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em

cumprimenta ã docisao do Egrégio Conselho Superior de Ensino e

Pesquisa, &m sessão realizada no dia 11 de outubro de 1979, pr£ 

m u l g a a s G g u i n t G

R E S □ L U C A C :

S E R V I Ç O  P U B L I C D  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DÜ PA R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

Art. 1«

Art. 2’

0 Curso de Licenciatura em Educação Artística de 1® 

Grau, compreenderá:

1 - as disciplinas básicas;

II - disciplinas cptativas a serem escolhidas pelo £  

luno, na forma do Regulamento respectivo;

III - disciplincc pertencentes ao Currículo Mínimo e 

Complementares Obrigatórias:

Folclorc Brasileiro FH-0305

Formns da Expressão e Co 
municação Artística II LA-0378

História da Arte III LA-0384

[late riais Expressivos II LA-0398

Desenho I LA-0340

Técnica de Composição 
Artística I LA-03B6

IV - disciplinas pedagógicas na forma da Resolução n’ 

394/77 , do Conselho Superior de Ensino e Pesqud^

s a ;

V - disciplina eletiva a ser escolhida pelo aluno na

f c r m 2 ofc,rGcjda pela Universidade.

Para I n t e g r a l ^ d o s  créditos correspondentes ao 

Curso de Licenciatura em Educação Artística - 1’Grau, 

s e r ã ç ^ o ^ e r v a d o s  os seguintes limites:

)i/enta c q u a t r o ( 8 4 ) créditos no total do Curso, 

icluídos os obtidos nas disciplinas básicas, e>̂

^c/l^JÍda Educação Física;
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II - dozanove desse total em disciplinas pedagógicas, 

na forma da Resolução respectiva.

Parágrafo unlco - □ aluno preencher á à exigência do

Regimento Geral quanto ã discipli 

na eletiva, na parte básica.

Art. 3'̂  - Q rurnoro cíg créditos correspondentes às disciplinas

relacionadas na presente Resolução poderá variar de 

Lirp D3ra outra perfodo letivo, de acordo com a expe_ 

rlô'-'ci:j acumulada, conforme vier a constar das re£ 

pbctiv;i!3 ].i?tas de ofertas, sempre respeitados os 1^ 

nitcs re st abc 1B ci d os no artigo anterior.

Art. 4’' - Se;.; prejuizo do cumprimento do disposto nos artigos

a n t r r i o r e s , o aluno poderá, também pelo exercfcio de 

Monitoria, em quaisquer das disciplinas deste Currf 

culü, uferecidas pelos Departamentos da área de L£

tiTr.-; ti ArtiTE.. rtter três í 3 ]) créditos, vedada a acjj 

mulaçãn de créditos correspondentes a mais de um se 

"nrstrff ou de mais de uma disciplina.

Art. 5'̂  - Para matr icular-se em qualquer perfodo letivo na pa£

te tu üf ifiSionall zante do Curso de Licenciatura em 

Educação Arcistica - 1' Grau, o aluno deverá esc£ 

Iher (Jiscipllnas cujos créditos somem pelo menos 11 

(onze) e na máximo 29 (vinte e nove) por perfodo.

Ârt. - Alcln̂  dc dlsoosto nos artigos anteriores, o aluno f^

ca obrlgaüo a cubmctcr-se ã prática de Educação Ffs^ 

ca e Desportos, nas formas e nas op ortunidades que 

forem es t afi31'3 cl d as pela Universidade.

Art. 7'̂  - Ac matérias do Currfculo Mfnimo a seguir mencionadas

crão a ssgulnLc. correspondência no Currfculo Pleno: 

:) Fundarnentos da Expressão e Comunicação Humanas:

a.l - Findamentos da Expressão e Comunicação Hu m£

nas j

b) Estàtlcü e História da Arte:

h.l - Estética

b.2 - í^istdria da Arte II e III

c) Folclore Brasileiro:

A

- i - ' -

çí) Forr'-3S rc Expressão e Comunicação Artfstica:

d.?, - Formas de Expressão e Comunicação Artfst^

c a l
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d . 2 - Formas de Expressão e Comunicação Artfst^ 

ca II

d . 3 - Materials Expressivos I 

d.4 - Materiais Expressivos II 

d . 5 - Arte Brasileira

d .6 - Desenho I

e) Estudo de Problemas Brasileiros

e.1 - Estudo de Problemas Brasileiros I

e . 2 - Efitudo de Problemas Brasileiros II

Art. 6’ - Os Departamentos dl dático-científicos proporão, na

forma do disposto nos arts. 59 e 62 do Regimento G£ 

ral, ao Colegiado de Curso de Licenciatura em Educei

ção Artística - 1’ Grau, a carga horária e os crédi_

tos das disciplinas previstas neste Currículo.

Parágrafo único - D Colegiado do Curso de Licenciat^

ra em Educação Artística - 1’ Grau, 

baixará Resolução definindo a ca£ 

ga horária e os créditos das disc^

plinas que integram este Currículo,

obedecidos os limites estabelec^ 

dos na Resolução n ’ 23, arts. 2 ’, 

3’ e 4 ’, de 15 de maio de 1971, do 

Conselho Superior de Ensino e Pe£ 

quisa, e pela Portaria n ’ 159, de

14 de Junho de 1965, do Ministério 

de Educação e Cultura.

Art. 9 ’ - Após a conclusão do Curso de Licenciatura em Educ£

ção Artística, o aluno poderá cursar a habilitação 

da Licenciatura Plena em Artes Plásticas, na forma 

de sua opção no Concurso Vestibular.

Art. 10 - Os alunos que ingressaram na Universidade em 1976,

1977, 1976 e 1979 continuarão a ser regidos, para 

efeito de integralização curricular, pela Resolução 

n’ 384/76 do CGNSEP, podendo optar por esta Resol^J 

ç ão .

Art. 1 1 - 0  conjunto das disciplinas optativas é o seguinte:

- Materiais Expressivos I 

Cerâmica I

r Antropo logia Cultural

- Cultura Brasileira

- Cultura Alemã

- Cultura Francesa

LA-0397

LA-0399

FH-0301

FH-0304

LA-0241

LA-0206
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- Cultura Inglesa

- Cultura Ibérica

- Teoria da Comunicação

LA-0235

LA-0257

LA-0321

Art. 12 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

aprovação, ficando revogada a Resolução n® 532, de 

27 de dezembro de 1978, do Conselho Superior de Ens^ 

no e Pesquisa.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 11 de 

outubro de 1979.

A ú U Â èProf. q / .  AR^/y ÁHAZQNAS/'BARRETT0

/ f y  Reitor
/ ^

P r e s i d e n t a  do Coi>sêTho SupelTroie^e Ensino e Pesquisa

/ I t a .
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A N E X O  I

DEMONSTRATIVO DA C O R R E SPO NDÊNCIA ENTRE CURRÍCULO MÍNIMO

E CURRÍCULO PLENO

C D U C A Ç A 0 A R T Í S T I C A

M A T É R I A D I S C I P L I N A

1

CH ! CR

1. FUNDAMENTOS DA EXPRES Fundamentos da Expressão e

SAO E COMUNICAÇÃO HU Comunicação Humanas 75 5

MANAS

2. ESTÉTICA E HISTORIA Estética 75 5

DA ARTE História da Arte II 

História da Arte III

90

90

6

6

3. FOLCLORE

BRASILEIRO

Folclore Brasileiro 60 4

4. FORMAS DE EXPRESSAO Formas de Expressão e Comu

E COMUNICAÇÃO ARTÍS nicaçâo Art ística I 90 5

TICA Formas de Expressão e 

nicação Artística II

Comu

120 5

Materiais Expressivos I 60 3

Materiais Expressivos II 90 3

Arte Brasileira 60 4

Desenho I 90 4

5 . PARTE PEDAGÓGICA 315 19

6 . ESTUDO DE PROBLEMAS Estudo de Problemas Brasj^

B R A S ^ E ^ R O S leiros I 30 2

./

Estudo de Problemas B r a s ^  

leiros II 30 2

1.215 73
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A N cE X 0 II

E n U C A Ç A O  A R i r S T I C A

Carga Horária = 1.530 Crédit03= 84

CURRÍCULO PLENO

CARGA 1h o r A r
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PRÉ-

REQUISITO

I. DISCIPLINAS
b As i c a s

i. DO CURRÍCULO 
MiNinO

1.1.Fundamentos da 
Expressão e Comi£ 
nicação Humanas

1.2.Esteti ca
1.3.Historia da 

Arte II
1.4.Formas de Expres 

são e Comunicação 
Artística I

1.5.Arte Brasileira
1.6.Estudo de P r o b l £  

mas Brasileiros I

II. CDiIPLEMENTARES 
OBRIGATÕRIAS

1. Língua P o r t u g u e 
sa e Comunicação

III.COMPLEMENTARES 
CPTATIVAS

IV. COMPLEMENTAR 
ELETIVA

V. DISCIPLINAS 
PROFISSIONAIS

1 . 1 .DO CURRÍCULO 
'm í n i m o

1.1.Folclore Braa^ 
leiro

1.2.Formas de Expres 
são e Comunicação 
Artística II

Arte II
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E D U C A Ç Ã O  A R T Í S T I C A

Carga Horária = 1.530 Créditos 84

CURRÍCULO PLENO

CARGA HORARIA
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ID
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4,Materiais
Expressivos II

1.5.Desenho I
1 . 6 .Psicologia da Ed£ 

cação ( Adolescên
cia e A p r e n d i z a 
gem)

1 . 7 .Estrutura e F unc i£ 
namento do Ensino 
de 1® Grau II ,

1.8.Didática Geral

1.9.Prática de 
Ensino I

1.10.Estudo de P r o b l £  
mas Brasileiros II

2. COnPLEnENTARES 
O BRIGATÕRIAS

1.1 .Técnica de 
Coroííísição 
Aí^ístioa

90

90

75

45
120

75

30

60

1

2

3
8

1

2

5

4

6

6

3
6

5

2

1

2

3
8

1

2

2

2

Materiais 
Expressivos I

3
8

3

2

Psicologia 
da Educação

E.P.B. I
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A N E X O  III

FUNCIONALIDADE DO CURRÍCULO PLENO DO CURSO DE L I C E N C I A T U 

RA EM EDUCAÇAO a r t í s t i c a - GRAU

I - Db acordo com a Portaria Ministerial n’ 159/65

1. Dados

- Tempo ú t i 1 1.500

- Limite Mínimo Anual 375

- Limite Mínimo Semestral 188

- Limite Máximo Anual 1.000

- Limite Máximo Semestral 500

2. Tempo previsto de duraçao

T o t a l  1.5 30

No Primeiro Ciclo 675

No Segundo Ciclo 855

1.530 hs : 3 semestres = 510 hs

1.530 hs : 8 semestres = 191 hs

855 hs : 1 semestre = 855 hs

855 hs ; 6 semestres = 163 hs

3. Tempo de integralização curricular

T o t a l  84 créditos

No Primeiro Ciclo 39 créditos

No Segundo Ciclo 45 créditos

86 - 58 • 28 créditos : 1 semestre - 29 créditos -

86 - 24 “ 62 créditos : 6 semestres- 11 créditos -

Limite
Máximo

Limite
Máximo

II - Nos termos da Resolução n’ 23, do CONSEP

1. Currículo Pleno - Tempo útil + 10%

1.590 = 1.570 + 157

1.590 = + 60 hs de E.P.B.= 1.590

Carga Horária Prevista = 1.530 menor que 1.590

2. Carga Horária prevista para o Currículo Mínimo: entre 60% 

80% da carga horária total prevista.

------------------  1.224

' - e w t g a  Horária prevista para o Currículo Mínimo = 1.215


